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T.El N.» S.441, D E 18 D E S E T E M B R O D E 1980 

Declara de utilidade pública a Associação do Fão dos Pobres de Santo 
Antonio, com sede em Campinas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O PAULO ; 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta • eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — É declarada de ut i l idade pública a Associação do Pão 
dos Pobres de Santo Antônio, com sede e m C a m p i n a s . 

A r t g o 2 ° — E s t a lei entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Pa iac io dos Bande i rantes , 12 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

José Car los Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 

Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de setembro de 1980. 

Esther Z ins ly , D i re tor (Divisão — Nível II) 

LEI N.» 2.442, D E 12 DE S E T E M B R O D E 1980 

Dispõe sobre uso e ocupação do solo na área geográfica correspondente a 
batia de drenagem do rio Itapetininga 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — N a área geográfica correspondente à bac ia de drenagem 
do r i o I tapet in inga, até a Rep-resa de Jurumírím, será estabelecido regime espe
cial de d isc ip i ina i rer i to de uso e ocupação do solo, pelo Poder Execut ivo , m e 
d iante a adaptação, à área, das normas e critérios técnicos previstos nas Leis 
n.°s 898, de 18 de dezembro de 1975, e 1.172, de 17 de novembro de 1976. 

A r t i go 2 ° — A presente le i será regulamentada dentro de 180 (cento 
• oitenta) dias de sua publicação. 

Artigo_3.° — E s t a lei entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Pa lac io dos Bande irantes , 12 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

Wal te r Coronado Antunes, Secretário de Obras e do Meio 
Ambiente 

Silvio Fernandes Lopes, Secretário dos Negócios Metropo l i tanos 

Pub l i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de setembro de 1980. 

Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível I D 

LEI N . " 2.443, DE 12 DE S E T E M B R O D E 1980 

Declara de ut i l idade pública a Sociedade de Serviço Social, com sede na C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va deoreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — É declarada de ut i l idade pública a Sociedade de Serviço 
Soc ia l , com sede na C a p i t a l . 

A r t g o 2.° — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande irantes , 12 de setembro de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 

José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 

A n f nio Salim Curiati, Secretário da Promoção Soc ia l 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 12 de setembro de 1980. 

Fsther Zinsly, D i r e to r (Divisão — Nível II ) 

LEI N.° 2.444, D E 12 D E S E T E M B R O D E 1980 

Integra cargo do Quadro da Secretaria do Tribunal de Contas no Quadro 
do depar tamento de Aguas e Energia Elétrica — D A E E 

O O O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que, nos termos dos §§ 1.° e 8.° do art igo 24 da C o n s t i 
tuição do E s t a i o , promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go 1.° — O cargo de Contador , Padrão 43-A, d a Tabe l a I I I do 
Bi ibquadro da Cargos Públicos do QuariVo da Secre tar ia do T r i b u n a l de Contas , 
provido por M a r g a r i d a Gonçalves Barr ios , R . G . n.° 2.716.510, f i ca integrado n a 
mesma Tabe la do Subquadro de Cargos Públicos do Quadro do Depar tamento 
de A&uas e Enere i a Elétrica — D A E E . 

Ar t igo 2." — O título da funcionária abrang ida por esta l e i será 
apost i lado pelo Super intendente do Depar tamento de Aguas e Ene rg i a Elétrica 
— D A E E . 

Art igo 3.° — As despesas resultantes d'à aplicação desta l e i correrão 
a conta de dotações próprias consignadas no Orçamento-Programa do D e p a r t a 
mento de A g u a i e Energ i a Elétrica — D A E E . 

Ar t i go 4.° — E s t a lei entrará e m vigor n a da ta de sua publicação.. 
Palácio dos Bande irantes , 12 de setembro de 1980". 

P A U L O S A L I M M A L U F 

W a l t e r Coronado Antunes , Secretário de Obras e do M e l o 

Ambiente 

W a d i h Helú, Secretário da Administração 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 13 de setembro de 1880. 

Esther Z ins ly , D i r e t o r (Divisão — Nível I B 

LEI N.» 2.445, D E 12 D E S E T E M B R O D E 198« 

Autoriza a Fazenda do Estado a ceder, em comodato, ao Município de P i r aponunga , 
imóvel situado nessa localidade 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO PAULOí 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo 1." — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a ceder, em co 
modato, pelo prazo de 30 ( tr inta) anos, ao Município de Piraçununga, imóvel 
com benfeitorias, s i tuado nessa local idade, destinado à implantação do p lano d « 
urbanização da Cachoe i ra dé Emas , caracter izado n a P l a n t a n.° 118/80 da P r o 
curador ia G e r a l do Estado, sendo que o terreno assim se descreve e con f ron ta : 

i n i c i a n o ponto «0». s i tuado n a confluência de u m curso d 'agua s e m 
denominação especial com o R i o Moji-Guaçu; desse ponto, segue, pe la margem 
ao R i o Moji-Guaçu, em seu lado esquerdo, com az imute 73° 58', n u m a distância 
de 40,407 m (quarenta metros e quatrocentos e sete milímetros), até encontrar 
o ponto «1»; desse ponto, detlete à d i re i ta e segue, pe la mesma margem, com a z i 
mute 78" 53', n u m a distância de 27,989 m (vinte e sete metros e novecentos e 
o i t en ta e nove muimetros ) , até encontrar o ponto «2 » ; desse ponto, deflete à, 
dire i ta e segue, pe la mesma margem, com azimute 81° 05', n u m a distância de 
4ü,xw> m (quarenta metros e duzentos e v inte e seis milímetros), até encont rar 
o ponto «3»; desse ponto, deflete à d i re i ta e segue, pe la mesma margem, com 
azimute 84° 06', n u m a distância de 33,304 m ( t r in ta e três metros e trezentos e 
quatro milímetros), até encontrar o ponto «4»; desse ponto, deflete à d i re i ta e 
segue, pe ia mesma margem, com azimute 90° 02', n u m a d i s tanc ia de 36,919 m 
( t r in ta e seis metros e novecentos e dezenove milímetros), até encontrar o ponto 
«5»; desse ponto, detlete à d i re i ta e segue, pela mesma margem, com az imute 
»ft" 25', n u m a distância de 36,333 m ( t r in ta e seis metros e trezentos e trinífa e 
«rês milímetros), ate encontrar o ponto «6»; desse ponto, deflete à esquerda e 
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segue, pela mesma margem, numa distância de 35,266 m ( t r in ta e cinco metros 
e duiaentos e sessenta e seis milímetros), com azimute 87° 06', até encontrar o 
ponto «7» ; desse ponto, deflete à esquerda e segue, pela mesma margem, com 
azimute 8S° 57', numa distância de 35,993 m ( t r in ta e c inco metros e novecen
tos e noventa e três milímetros), até encontrar o ponto «8» ; desse ponto, de-
Ilete à esquerda e segue, pe la mesma margem, com azimute 57° 44', numa dis
tância de 9,284 m (nove metros e duzentos e o i tenta e quatro milímetros), até 
encontrar o ponto «9»; desse ponto, deflete à d i re i ta e segue, pe la mesma mar 
gem, oom azimute 62° 55', n u m a distância de 6,491 m (seis metros e quatrocen
tos e noventa e um milímetros), até encontrar o ponto «10»; desse ponto, de
ílete à direita e segue, p e l a mesma margem, com azimute 85° 30', n u m a distân
cia de 20,097 m (vinte metros e noventa e sete milímetros), até encontrar o 
ponto «11»; desse ponto, deflete à d i re i ta e segue, pela mesma margem, com 
azimute 87° 39', n u m a distância de 29,773 m (vinte e nove metros e setecentos 
«setenta e três milímetros), até encontrar o ponto «12»; desse ponto, deflete à 
direita e segue, a i n d a pe la mesma margem, com azimute 102° 58', n u m a dis
tância de 26,778 m (vinte e seis metros e setecentos e setenta e oito milímetros), 
até encontrar o ponto «13»; desse ponto, deflete à d i re i ta , abandonando a mar
gem do Rio Moji-Guaçu, e segue, em l i n h a reta, com az imute ^98° 08', numa 
distancia de 28,482 m (vinte e o i to metros e quatrocentos e o i tenta e dois mi
límetros), até encontrar o ponto «14»; desse ponto, deflete à d i re i ta e segue, em 
linha reta, com az imute 203° 47', n u m a distância de 49,683 m (quarenta e nove 
metros e seiscentos e o i t enta e três milímetros), até encontrar o ponto «15»; desse 
ponto, detlete à esquerda e segue, em l i n h a reta, com az imute 165° 12', numa 
distância de 62,292 m (sessenta e dois metros e duzentos e noventa e dois m i -
Umetros), até encontrar o ponto «16», confrontando, nestes três últimos a l inha
mentos, com imóvel sob administração do Ins t i tuto de Pesca da Secretaria ;ie 
Agricultura e Abastec imento ; desse ponto, deílete à d i re i ta e segue, em l inha 
veta, com azimute 218° 46', n u m a distância de 33,279 m ( t r in ta e três metros e 
duzentos e setenta e nove milímetros), até encontrar o ponto «17»; desse ponto, 
deflete à esquerda e segue, em l i n h a reta, com azimute 214° 44', n u m a distância 
O» 14,550 m (quatorze metros e quinhentos e c inquenta milímetros), até encon
trar o ponto «18»; desse ponto, deflete à esquerda e segue, em l i n h a reta, com 
aaimute 196° 29', numa distância de 23,415 m (vinte e trés metros e quatrocen
tos e quinze milímetros), até encontrar o ponto «19»; desse ponto, deflete à 
ctíreita e segue, eom az imute 202° 23', n u m a distância de 24,201 m (vinte e 
quatro metros e duzentos e um milímetros), até encontrar o ponto «20»; desse 
ponto, deflete à direita e segue, em l i n h a reta, com azimute 209° 29', numa dis
tancia de 19,070 m (dezenove metros e setenta milímetros), até encontrar o 
ponto «21»; desse ponto, deflete ã d i re i ta e segue, em Unha reta, com azimute 
810" 26', numa d i s tanc ia de 44,853 m (quarenta e quatro metros e oitocentos e 
omquenta e três milímetros), até encontrar o ponto «22», confrontando, nesies 
Seis últimos a l inhamentos , com área ocupada pe la P re f e i tu ra M u n i c i p a l de P i r a -
eununga na construção do trevo e acesso à estrada que l iga Piraçununga à C a 
choeira de E m a s ; desse ponto, deflete à d i re i ta e segue, em l i n h a reta, com az i 
mute 228° 59' numa distância de 53,895 m (c inquenta e três metros e oitocentos 
è noventa e c inco milímetros), até encontrar o ponto «23»; desse ponto, deflets 
a esquerda e segue, com az imute 224° 55', n u m a distância de 16,517 m (dezesseis 
metros e quinhentos e dezessete milímetros), até encontrar o ponto «24»; desse 
ponto, deflete à direita e segue, em l i n h a reta, com az imute 235° 07', n u m a dis
tancia de 11,902 m (onze metros e novecentos e dois milímetros), até encontrar 
o ponto «25»; desse ponto, deflete à d i re i ta e segue, em l i n h a reta, com azimute 
340° a r , numa distância de 31,322 m ( t r in ta e um metros e trezentos e vinte e 
dois milímetros), até encontrar o ponto «26»; desse ponto, deflete à direita e 
segue, em l i n h a reta , com azimute 245° 25', n u m a distância de 34,824 m (tr inta 
• quatro metros .e oitocentos e v inte e quatro milímetros), até encontrar o pomo 
«27»; desse ponto, deflete à d i re i ta e segue, em l i n h a reta, com azimute 259° 21', 
numa d i s tanc ia de 53,456 m (c inquenta e três metros e quatrocentos e cinquenta 
e seis milímetros), até encontrar o ponto «28», s i tuado n a cerca n a margem es
querda do eorrego sem denominação especial ; desse ponto, deflete à direita e 
segue, em linha reta, n u m a distância de 26,991 m (vinte e seis metros e nove-
eentos e noventa e um milímetros), até encontrar o ponto «29»; desse ponto, 
detlete à direita e segue, em l i n h a reta, n u m a distância de 16,584 m (dezesseis 
metros e quinhentos e o i tenta e quatro milímetros), até encont rar o ponto «30»; 
«lesse ponto, deílete à direita e segue, em linha reta, numa distância de 78,562 m 


